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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI N.º 7.771 DE 06 DE MARÇO DE 2022
Altera a Lei nº 7.149, de 20 de abril de 2017, a qual autoriza o Poder Executivo a apoiar eventos educacionais, esportivos, culturais, de turismo, entre outros, que atendam ao interesse público.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O caput do artigo 2º da Lei nº 7.149, de 20 de abril de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. O apoio de que trata essa lei consistirá, entre outros, na cessão gratuita de equipamentos de propriedade, ou a serem adquiridos pelo Município de Araxá, bem como na divulgação dos eventos mencionados no artigo anterior nos canais da Prefeitura Municipal de Araxá”. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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